
       
 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata dos trabalhos 

desta Casa "VOTO DE PESAR" pelo falecimento do 

Senhor VALMIR CARRARA, ocorrido em 20 de agosto 

de 2025. 

 

É com profundo pesar que lamentamos o falecimento do Sr. VALMIR CARRARA, ocorrido 

em 20 de agosto de 2025. 

 

O Sr. Valmir, nasceu no dia 30/05/1956 e era residente na Rua Burma – Santo André-SP. 

Valmir Carrara, solteiro, deixou filhos e netos, Nicolas, Guilherme e sem dúvida foi um grande 

homem, apaixonado por música e guitarrista desde seus 18 anos de idade, com toda certeza 

deixou um legado que permanecerá vivo na memória de todos. 

Enfatizamos sua incessante luta pela vida, sendo exemplo de força, dignidade e amor para 

todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo. Ficam a dor, a saudade e a certeza de uma vida 

plenamente vivida com dedicação e carinho. 

Assim nos solidarizamos com este momento difícil e dedicamos as nossas condolências. 

Isto posto. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário na forma regimental, seja inserido em Ata dos 

trabalhos desta Casa um VOTO DE PESAR pelo falecimento do Senhor VALMIR CARRARA, 

ocorrido em 20 de agosto de 2025. 

 

Dê-se ciência à família enlutada, com nossas homenagens e sinceros pêsames, através da 

Sr. José Carrara, residente na Rua Burma, 228, Vila Francisco Matarazzo, Santo André – SP, 

CEP 09241-080 

 

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 29 de setembro de 2025. 

 

 

Ver. BAHIA - SANTANA 

 VEREADOR          
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